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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 06 de julho de 2006 
 

Local e hora: Sede da Agência, às 09:30 horas. 
 

  Presentes: Os Conselheiros, José Luiz Lins dos Santos, Marfisa Maria 
de Aguiar Ferreira Ximenes, Lúcio Correia Lima e ainda, Cristiano Augusto da Silva 
Freire, assessor do Conselho Diretor, que atuou como Secretário. 

Julgamento de Processos; PCEE/OUV/0308/2005; Recorrente: 
COELCE; Recorrido: Condominio Morada José Dídimo; Relator: Conselheiro Lúcio 
Correia Lima; Decisão: O Conselho, por unanimidade, reformou a decisão, nos 
termos do voto do Relator.   

Processos Administrativos: PADM/CDR/0014/2006; Assunto: Pedido 
de exoneração com a opção de indenização por tempo de serviço prevista na Lei 
Estadual n°. 12.783/1997; Interessado: Paulo Ricardo da Cunha Moura; Decisão: O 
Conselho Diretor, por unamidade, resolveu indeferir a parte do pedido relativa a 
opção de indenização por tempo de serviço, nos termos do despacho do Presidente 
do Conselho Diretor às fls. 26/27 do referido processo. PADM/CDR/0010/2006; 
Assunto: Programa de Avaliação de Desempenho da Arce; Decisão: O Conselho 
Diretor, por unamidade, aprovou a Resolução nº 67, que estabelece  o Programa de 
Avaliação de Desempenho da ARCE, para fins de concessão da Gratificação de 
Desempenho de Atividade de Regulação (GDR) instituída pela Lei 13.743/2006; 
determinou ainda que a comissão de elaboração do Programa de Avaliação de 
Desempenho procedesse à avaliação especial do cumprimento do PAM ARCE 
2006, de que trata o art. 18 da Resolução nº 67. Outros assuntos: O Presidente 
comunicou que se ausentará nos dias 10 a 11 de julho do corrente ano, assumindo a 
presidência nesse período o Conselheiro Lúcio Correia Lima. 

 
Término:  11:00h. 


